
 

 

                         CÂMARA DOS DEPUTADOS 

                         Deputado Federal Amom Mandel - Cidadania/AM 

_______________________________________________________________________________ 

Praça dos Três Poderes - Anexo IV – Gabinete 760 - Câmara dos Deputados - CEP: 70.160-900 – Brasília/DF  

Contato: (61) 3215-5760 e-mail: dep.amommandel@camara.leg.br 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº , DE 2023 

(Do Sr. AMOM MANDEL) 

 

 
Requer ao Ministro de Estado de Educação, Sr. 

Camilo Santana, informações acerca do 

Compromisso Nacional Criança Alfabetizada e 

do recente anunciado, pelo Presidente da 

República, investimento de R$ 3 bilhões para 

alfabetização de crianças.   

 

 

Senhor Presidente: 

 

Requeiro a V. Exª., com base no art. 50 da Constituição Federal, e na 

forma dos arts. 115 e 116 do Regimento Interno que, ouvida a Mesa, que sejam 

solicitadas informações ao Ministro de Estado de Educação, Sr. Camilo Santana, acerca 

do Compromisso Nacional Criança Alfabetizada e do recente anunciado, pelo 

Presidente da República, investimento de R$ 3 bilhões para alfabetização de crianças. 

No sentido de esclarecer a esta Casa, encaminhamos as seguintes questões: 

a) Considerando a antiga competência da extinta Secretaria Nacional 

de Alfabetização, qual será o órgão pertencente ao Ministério da 

Educação responsável pelo desenvolvimento, efetivação e 

fiscalização do ‘Compromisso Nacional Criança Alfabetizada’? 

b) Já existe um cronograma de implementação do programa? Caso 

haja, qual a previsão para a execução do mesmo? 

c) Quanto o Governo Federal pretende investir de recursos para o 

programa no ano corrente? Quais Estados e Municípios serão 

prioritariamente contemplados? 

d) Há estimativa em relação à destinação de recursos provenientes do 

programa para a implementação mesmo no  Estado do Amazonas? 
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Caso haja, qual a previsão para a destinação de recursos? 

e) Com a execução do programa e compreendendo a necessidade, 

quais municípios do Estado do Amazonas serão contemplados? 

f) Quais os planos de execução para a execução do programa nos 

municípios?  

g) Em relação ao Estado do Amazonas, o programa estará adaptado 

para atender as necessidades específicas das populações indígenas 

e ribeirinhas da região? 

Por oportuno, também, solicito o encaminhamento de outras 

informações e/ou documentos que Vossa Excelência julgar necessário. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Considerando que nesta segunda-feira, 12 de junho, o Governo Federal 

apresentou a nova política de alfabetização do Ministério da Educação (MEC), como 

também anunciou que a mesma contará com um investimento de cerca de 1 bilhão de reais 

somente em 2023, e mais R$ 2 bilhões durante os próximos três anos, com a expectativa 

de beneficiar 4 milhões de estudantes de 4 e 5 anos de idade, em 80 mil escolas públicas 

que ofertam pré-escola; 4,5 milhões de 6 e 7 anos de idade, em 98 mil escolas públicas de 

anos iniciais; e 7,3 milhões de 8 a 10 anos de idade, em 98 mil escolas públicas de anos 

iniciais. 

Considerando que foi publicado no Diário Oficial da União (DOU) desta 

terça-feira, 13 de junho, o Decreto 11.556/2023, que institui o Compromisso Nacional 

Criança Alfabetizada. 

Considerando que em 2022, não obstante a queda no índice de 

analfabestimo nas últimas décadas, o Amazonas ainda encontra-se com 4,9% da 

população, com idade superior a 15 anos, ainda analfabeta, colocando-o na 14ª posição 

nacional no ranking do analfabetismo  - conforme dados divulgados pela PNAD Contínua.  
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Por fim, considerando que a Constituição Federal estabelece o direito à 

informação como um direito fundamental dos cidadãos e prevê a transparência como um 

princípio que deve orientar a gestão pública de todos os níveis.  

 Nítida, portanto, a pretensão de cunho de interesse público, sob a égide 

do princípio do bem comum e da coletividade, bem como, aliado ao fato de que a essência 

norteadora de todos os órgãos públicos do Estado se filiam na própria razão de existir da 

Administração, ou seja, no fato de que a Administração Pública atua voltada aos interesses 

da coletividade, solicito esclarecimentos e transparência nas questões apresentadas neste.   

Dessa forma, sabendo da extrema importância dessa matéria e 

entendendo a necessidade que o cidadão possui em ter acesso a informações relacionadas 

ao tema, para poderem avaliar se as políticas estão sendo efetivadas e se as prioridades 

do governo estão alinhadas com as necessidades de educação do país e do estado ao qual 

represento, solicito as informações aqui requeridas e apoio para aprovação do presente 

requerimento de informações.  

  

Sala de  sessões, 20 de junho de 2023. 

 

 

 
Deputado AMOM MANDEL 
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